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Assunto: Responde requerimento 268/2020, do ilustre vereador Marco Antonio 
da Fonseca, onde requer informações sobre providencias quanto a quantidade 
no córrego na Avenida Ferroviária em nosso município. 

Ilustríssimo Presidente, 

Acusamos o recebimento do Requerimento 2687/2020 (Protocolo 1839/2020) 
onde requer informações sobre providencias quanto a quantidade no córrego 
na Avenida Ferroviária em nosso município. 

Segue em anexo, como parte integrante da presente resposta, a nota 
técnica sobre a questão para apreciação do nobre edil. 

Atenciosamente, 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Exmo. Sr 

José Aparecido da Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Ibitinga 
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Sem mais, 

Atenciosamente, 

indo J. R. Bernardi 
Agricultura e Meio Ambiente 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTANCIA TURISTICA 

DE ISITINGA 

  

NOTA TÉCNICA - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Assunto: Requer informações sobre providências quanto os entulhos no córrego da 
Avenida Ferroviária de nosso município. 

Interessado: Marco Antônio da Fonseca 

Excelentíssima Sra. Prefeita Municipal, 

Em atenção ao requerimento legislativo n° 268/2020 de autoria do vereador Marco 
Antônio da Fonseca, está Secretaria tem a informar que: 

1. Por que as autoridades competentes, até o momento, não fizeram nada 
para impedir o descarte de entulhos no local? 
R: A área em questão é de domínio particular. Fechada com cerca e portão, 
bem como a estrada presente no local é de domínio da antiga companhia 
ferroviária FEPASA. Em vistoria realizada mediante ao requerimento n° 
666/19 foi constato que não havia descarte de entulhos no local. 

2. É de conhecimento dos destinatários acima mencionados o estado em 
que o córrego se encontra? 
R: Não é de conhecimento da Prefeitura Municipal; tendo em vista que não 
temos acesso. 

3. Quem está ordenando o descarte destes materiais no local? 
R: É desconhecido da Prefeitura Municipal, tendo em vista que o local é de 
domínio particular. 

4. Quando as providências necessárias serão tomadas? 
R: O setor responsável da Prefeitura Municipal está levantando possíveis 
responsáveis pela ação e logo comunicará ao nobre vereador. 

Ibitinga, 09 de Setembro de 2020. 
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